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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL OBJETIVANDO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE ENGENHARIA PARA SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO URBANA COM 
UTILIZAÇÃO DE CBUQ – CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE, EM 
RUAS E AVENIDAS DO JARDIM CIDADE ALTA NO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA – 
SÃO PAULO. 

PREÂMBULO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n° 174/2022 
PROCESSO n° 218/2022 
DATA DA REALIZAÇÃO: 29/11/2022 
HORÁRIO:09:00 horas  
LOCAL: Praça Coronel Orlando nº 652, centro. 
 
O MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na cidade 
de Orlândia, Estado de São Paulo, na Praça Coronel Orlando nº 600, centro, CEP 14620-000, 
telefone (16) 3820-8000, inscrita no CNPJ/MF sob nº 45.351.749/0001–11, inscrita na                             
I.E 491.040.101.110 por determinação do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, DR SERGIO 
AUGUSTO BORDIN JUNIOR, torna público que se acha aberta a licitação na modalidade 
PREGÃO - PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL – Processo nº 218/2022 – 
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO URBANA COM UTILIZAÇÃO DE CBUQ – CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE, EM RUAS E AVENIDAS DO JARDIM CIDADE 
ALTA NO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA – SÃO PAULO. conforme especificações constantes 
deste instrumento convocatório, e do que mais consta de seus anexos, que integram este Edital, que 
será regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 4.928, de 04 
de junho de 2020, e demais normas legais pertinentes, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
 
As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento convocatório e 
seus anexos, que dele fazem parte integrante.  
 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 
acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 
interessados que se apresentarem para participar do certame.  

A sessão de processamento do Pregão será realizada em dependência própria da Administração 
Pública Municipal, localizada na Praça Coronel Orlando, nº 652 – centro, na cidade de Orlândia, 
Estado de São Paulo, iniciando-se no dia 29/11/2022 às 09:00h e será conduzida por um dos 
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Pregoeiros, com o auxílio da Equipe de Apoio, designados pelo Decreto Municipal nº 5.138 de 
11.04.2022 e Decreto Municipal nº 5.161 de 06.07.2022 

I - DO OBJETO 
 
1.1 -  A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO URBANA COM UTILIZAÇÃO 
DE CBUQ – CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE, EM RUAS E 
AVENIDAS DO JARDIM CIDADE ALTA NO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA – SÃO 
PAULO, conforme especificações constantes deste instrumento convocatório, e do que mais consta 
de seus anexos, que integram este Edital.  
 
II - DA PARTICIPAÇÃO 

1.1 -  Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao 
objeto da contratação, que preencherem as condições de credenciamento constantes deste edital.  

1.2 -  Caso o ramo de atividade no seu ato constitutivo não seja pertinente ao objeto da contratação, 
e/ou incompleto, a empresa não será credenciada por não atender as condições de credenciamento.1 

2 -   Além das vedações estabelecidas pelo artigo 9.º da Lei Federal n.º 8.666/932, não será 
permitida a participação de empresas: 

a) Estrangeiras que não funcionem no país; 

                                                 
1 ACÓRDÃO Nº 42/2014 - TCU - Plenário – O CNAE é apenas um indicador, mas não pode ser tomado como prova absoluta acerca da 
compatibilidade ou não entre a atividade do licitante e o objeto licitado – Acórdão 1.203/2011 - TCU – Plenário. 
 

2 (...) Art. 9o  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles 

necessários: I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 
elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação. (...) § 1o  É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o inciso II deste 
artigo, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, 
exclusivamente a serviço da Administração interessada. (...) § 2o  O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço 
que inclua a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado pela Administração. 
(...)§ 3o  Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e 
obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. (...) § 4o  O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da 
comissão de licitação. 
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b) Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e as que 
sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

c) Impedidas e suspensas de licitar e/ou contratar nos termos do inciso III do artigo 87 da 
Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, do artigo 7.º da Lei Federal  n.º 10.520/023 e da 
Súmula n.º 51 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE-SP)4; 

d) Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei Federal  n.º 9.605/98; 

e) Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas; 

f)  Com falência decretada;  

g) Entidades do Terceiro Setor; 

III - DO CREDENCIAMENTO 

1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos (fora dos envelopes):  

a) tratando-se de representante legal de sociedade empresária ou cooperativa, ou empresário 
individual, o estatuto social ou contrato social ou outro instrumento de registro empresarial na Junta 
Comercial, cujo ramo de atividade seja pertinente ao objeto da contratação; ou, tratando-se de 
sociedade não empresária, ato constitutivo atualizado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura;  

b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual constem 
poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, inclusive assinar o 

                                                 

3 “A sanção prevista no art. 87, inciso III, da Lei 8.666/93 produz efeitos apenas em relação ao órgão ou entidade sancionador, enquanto a prevista 
no art.7º da Lei 10.520/02 produz efeitos no âmbito do ente federativo que a aplicar” (TCU, Acórdão n. 2.224/2013-Plenário). “Não tem amparo 
legal a inclusão em Edital de licitação de dispositivo que veda a participação de empresas apenadas com suspensão temporária do direito de licitar, 
salvo nos casos em que a suspensão tenha sido imposta pela própria entidade promovedora do certame” – Acórdão nº 1727/2006, Primeira Câma-
ra, TCU. No mesmo sentido: Acórdãos 902/2012, 3243/2012, 3439/12, 408/2013 e 1017/2013, todos do Plenário. Já quanto à abrangência da 
penalidade prevista no art. 7º da Lei n. 10.520/02, o Tribunal de Contas da União possui entendimento pacífico no sentido de que “A sanção de 
impedimento de licitar e contratar pautada no art. 7º da Lei 10.520/2002 (Lei do Pregão) produz efeitos não apenas no âmbito do órgão/entidade 
aplicador da penalidade, mas em toda a esfera do respectivo ente federativo (União ou estado ou município ou Distrito Federal)” (vide Acórdãos 
819/2017-Plenário, 2530/2015-Plenário, 1003/2015-Plenário e 2081/2014-Plenário, dentre outros). Fonte: http://www.agu.gov.br.  
 
4 (...) SÚMULA Nº 51 - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar (artigo 87, IV da Lei nº 8.666/93) tem seus efeitos jurídicos estendidos 
a todos os órgãos da Administração Pública, ao passo que, nos casos de impedimento e suspensão de licitar e contratar (artigo 87, III da Lei                       
nº 8.666/93 e artigo 7º da Lei nº 10.520/02), a medida repressiva se restringe à esfera de governo do órgão sancionador. 
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instrumento contratual e/ou a Ata de Registro de Preços, acompanhada do correspondente 
documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga.  

1.2 - Para o exercício do direito de preferência de que trata o subitem 8 do item VII deste Edital, a 
qualidade de microempresa ou empresa de pequeno porte deverá estar expressa no documento 
apresentado em cumprimento às disposições da alínea “a” do subitem 1 deste item III ou em 
certidão ou documento expedido pela Junta Comercial comprovando o enquadramento do licitante 
como microempresa ou empresa de pequeno porte; 
  
1.2.1 - O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte que quiser utilizar-
se dos benefícios da Lei Complementar n.º 123/2006 deverá ainda apresentar, no ato de 
credenciamento: 
 
(a) Declaração nos moldes previsto no Anexo VI – declaração para fins da Lei Complementar    
n.º 123 / 2006, sob pena de preclusão do direito de utilizar-se dos referidos benefícios da Lei 
Complementar n.º 123/2006, que poderá ser substituída por todos os meios  admitidos pelo 
ordenamento jurídico vigente para a comprovação da condição de ME/EPP, mormente quanto ao 
que estabelece a Instrução Normativa n.º 103, de 30/04/07, e/ou a apresentação de Declaração ou de 
Certidão Simplificada da Junta Comercial5. 
 
(b) Declaração de observância de celebração de contratos com a Administração Pública, cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima para fins de enquadramento de ME e EPP e de 
obtenção dos benefícios da Lei Complementar n.º 123/06 (artigos 42 a 49) – Anexo X. 

1.3 - A falsidade das declarações prestadas nos moldes do item acima (1.2.1, “a” e “b”), 
objetivando os benefícios da Lei Complementar n. 123 / 2006, caracterizará o crime de que trata o 
art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção 
administrativa consistente na aplicação de multa, no importe de 20% (vinte por cento) do valor POR 
LOTE da proposta apresentada, bem como na declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública pelo prazo de 05 (cinco) anos. 

2 - O representante legal ou procurador, que estiverem presentes na sessão, deverão identificar-se 
exibindo documento oficial de identificação que contenha foto.  

                                                 
5 (...) Como orienta o que foi decidido pelo E. Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TCE/SP – no processo TC-001085/989/14-3, 
no seguintes termos o edital deverá “possibilitar a comprovação das interessadas licitantes como microempresa e empresa de pequeno porte por 
todos os meios admitidos pelo ordenamento jurídico vigente, mormente quanto ao que estabelece a Instrução Normativa n.º 103, de 30/04/07, e/ou 
a apresentação de Certidão Simplificada da Junta Comercial”. A prova de condição de ME/EPP pode se dar por meio de declaração ou certidão da 
Junta Comercial. (Manual Básico de Licitações e Contratos. Principais aspectos da fase preparatória, 2016, TCE-SP,  citação página 41).  
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3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um 
deles poderá representar apenas uma credenciada.  

3.1 Caso seja constatado pela Comissão Municipal de Licitações a existência de vínculos de 
natureza técnica, comercial, econômica, familiar ou financeira entre representantes das 
empresas licitantes, deverá esse tipo de ocorrência, no caso concreto, ser ponderado em 
conjunto com outros elementos aptos a caracterizar eventual conluio para fraudar o resultado 
do certame. Para tanto, poderá ser realizada diligência pela CMPL a fim de verificar tal 
situação6. 

4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 
licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.  

5 - Eventuais erros e/ou vícios sanáveis, tais como: falta de assinatura; falta da declaração; poderão 
ser saneadas no ato do pregão, desde que o representante possua poderes para tanto, e que não seja 
erro e/ou vícios substanciais que possa gerar dúvidas e/ou conflito de intenções. 

 

IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 
AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO. 
 
4.1 -  A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo 
estabelecido no anexo IV ao edital deverá ser apresentada junto aos documentos de credenciamento, 
fora dos envelopes nºs 1 e 2.  
 
4.2 -  A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 2 
envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, 
os seguintes dizeres:  
  
Envelope nº 1 – Proposta  
Pregão nº 174/2022 
Processo nº 218/2022  

 

                                                 

6 (...) TCU - ACORDÃO 1301/2015 Plenário (Representação, Relator Ministro substituto Augusto Sherman). Licitação. Parentesco. Vedações. Não é 

cabível vedação prévia à participação, em licitação na modalidade tomada de preços, de empresas que apresentem representadas por credenciados 
que mantenham entre si vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, familiar ou financeira, devendo esse tipo de ocorrência, em cada caso 
concreto, ser ponderado em conjunto com outros elementos aptos a caracterizar eventual conluio para fraudar o resultado do certame.  
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Envelope nº 2 – Habilitação  
Pregão nº 174/2022 
Processo nº 218/2022  
 
4.3 -  A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas 
seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo 
representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se cópia da procuração.  
 
4.4 -  Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para 
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio. 
 
V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “PROPOSTA”  
 
1 -  A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
 
a)  nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual/municipal; 
 
b)  número do processo e deste Pregão; 
 
c)  descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação, em conformidade com as 
especificações do ANEXO I deste edital;  
 
d)  preço global ofertado para a prestação dos serviços, em moeda corrente nacional, em 
algarismo, com somente duas casas decimais após a vírgula, apurado nos termos do subitem 5.2 
deste item, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços 
propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 
transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com 
a prestação de serviços objeto da presente licitação;  
 
e)  prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 6º da Lei 
nº 10.520/2002.  
 
f)  Informações do número da Conta Corrente, Banco e Agência na qual a Prefeitura 
Municipal de Orlândia deverá efetuar os pagamentos via crédito Conta Corrente. 
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2 - A proposta de preços deverá ser orçada em valores vigentes à data de sua apresentação, que será 
considerada a data de referência de preços. 

3- No que diz respeito à elaboração das propostas, a Prefeitura Municipal de Orlândia solicita que 
as empresas licitantes elaborem e apresentem suas propostas e lances de forma consciente, com a 
certeza de que poderão cumprir com a prestação dos serviços/entrega dos produtos licitados na 
forma como foi previsto no edital e, dentro dos prazos, preços e padrões de qualidade exigidos, 
visando afastar quaisquer problemas futuros, tanto para a Administração Pública como para as 
empresas licitantes. 

3.1 - Vale lembrar também que os pedidos de realinhamento de preço são exceções à regra, 
destinados sempre a situações excepcionalíssimas e somente serão deferidos se em total 
consonância com a lei. 

3.2- O Município de Orlândia/SP ALERTA a todos os licitantes que, por força do que fixa a 
legislação vigente e tendo em vista a indisponibilidade do interesse público, está adotando como 
praxe a instauração dos processos administrativos sancionadores nos casos de prática de conduta 
vedada na lei e/ou no edital.  

VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”  
 
1 -  O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir 
relacionados os quais dizem respeito a:  
 
1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA  

 
a) registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;  
 
b)  ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa;  
 
c)  documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade 
empresária ou cooperativa;  
 
d)  ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedade não empresária acompanhado de prova da diretoria em exercício;  
 
e)  decreto de autorização em se tratando de sociedade estrangeira em funcionamento no país, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir.  
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1.1.1 – A apresentação dos documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 1.1 no 
envelope de “Documentos de Habilitação” são opcionais. Tais documentos devem ser apresentados 
OBRIGATORIAMENTE junto a documentação de credenciamento, no início da sessão. 

1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  
 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativa à 
sede ou ao domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
certame;  
 
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos 
Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 
 
d) Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços 
expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos Tributários expedida pela Procuradoria Geral do Estado (ou outro ato que vier substituí-
la), da sede ou do domicílio do licitante, ou declaração de isenção ou de não incidência assinada 
pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei; 
 
e) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida pela 
Secretaria Municipal de Finanças da sede ou do domicílio do licitante; 
 
f) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  
 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com  
Efeito de Negativa 
 
h) a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 
porte ou Cooperativas somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; 
 
h1)  as microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas, por ocasião da participação 
neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
 
h2)  havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 
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pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa; 
 
h3)  a não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem “h2” implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se a 
convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 
licitatório. 
 
1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 

b.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 
comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 
judicial/extrajudicial em vigor.  
 
c) Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, a 
saber: R$ 31.753,39 (trinta e um mil, setecentos e cinquenta e três reais e trinta e nove 
centavos). 

d) Todos os documentos de que tratam este item deverão, quando for o caso: 

d.1-  Estar em plena validade na data fixada para a apresentação dos envelopes; na hipótese de 
não constar prazo de validade, serão aceitos como válidos os documentos expedidos até                          
90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data fixada para a apresentação dos envelopes; 
 
d.2-  Ser apresentados em original ou por cópia autenticada, salvo os documentos obtidos por 
meio eletrônico, os quais a Comissão Municipal Permanente de Licitações confirmará a veracidade 
por meio de consulta à Internet, diretamente nas respectivas páginas eletrônicas dos órgãos 
expedidores; a autenticação poderá ser feita, ainda, mediante cotejo da cópia com o original, pela 
Comissão Municipal do Pregão. 
 
d.3-  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
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1.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
a) Certidão de registro de pessoa jurídica e do (s) seu (s) responsável (eis) técnico (s), dentro de seu 
prazo de validade, compatível com o objeto licitado, junto ao CREA – Conselho Regional de 
Engenharia e Arquitetura ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo São Paulo - (Para 
assinatura do contrato, será exigido do vencedor, caso não seja registrado no Estado de São Paulo, o 
visto do CREA-SP e CAU, autorizando-a a realizar contratações dentro do Estado de São Paulo). 
 
b) Atestado (s) ou Certidão (ões) emitido(s) por pessoa jurídica de Direito Público ou Privado, em 
nome da LICITANTE que comprove(m) a capacidade operacional e desempenho de atividade 
pertinente e compatível com o objeto da licitação, acompanhado de comprovação de que o 
atestado/certidão emitido decorra de contrato conhecido pelo Conselho de Classe ou que tenha 
servido em processo administrativo autuado para o fim de se expedir Certidão de Acervo Técnico 
(CAT), esta em nome do profissional que tenha figurado como responsável técnico da obra ou 
serviço de engenharia, devidamente registrado no CREA ou CAU7, comprovando a execução de 50% 
dos serviço (s) de características semelhantes à licitada, onde constem os serviços de maior 
relevância, a saber: (EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF_11/2019 -  100,26 m³* 50% = 50,13 m³) 
 
Obs.: O atestado emitido por pessoas jurídicas de direito público ou privado deverá estar em papel 
timbrado, com a devida identificação e assinatura do responsável, e quando não constarem no 
contrato assinado, deverá ainda possuir os nomes e telefones dos contatos do emissor; 
 
 
 

                                                 
7 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO – TC-003370/989/15-4, citando o TC - 018973/026/09, Sessão Plenária de 19/08/09, sob 
relatoria do Eminente Conselheiro Renato Martins Costa, que assim deixou consignado, “verbis”: (...) Todavia, ponderando as boas razões 
apresentadas pelos recorrentes, corroboradas pelas manifestações do i. Secretário-Diretor Geral e da Assessoria Técnica, esta ainda na fase de 
instrução da representação, devo admitir que a ausência absoluta de reconhecimento dos atestados por parte do Conselho de Engenharia poderia 
realmente instalar nítida insegurança aos servidores responsáveis pela decisão de habilitação no procedimento licitatório, elevando sobremaneira a 
zona de incerteza que cerca a avaliação dos acervos operacionais apresentados. De outro lado, suposta inexistência de regulamentação da matéria 
no âmbito do CONFEA pode ser superada pela intelecção do § 1º, do artigo 30 da Lei n.º 8666/93, em conjunto com as demais proposições 
normativas aplicáveis, inclusive pelo edital da licitação, cabendo aos aplicadores do Direito conferirem a interpretação no sentido da necessidade da 
sujeição dos atestados operacionais ao CREA, sob perspectiva eminentemente pragmática, independentemente da forma usualmente adotada. 
Afinal, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à 
Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à “Anotação de Responsabilidade Técnica” (ART), conforme prescrição do artigo 1º da Lei n.º 6496/77. Neste 
contexto, haverá de se exigir, quando menos, o reconhecimento de que o atestado emitido em nome da empresa decorra de contrato conhecido 
pelo aludido Conselho de Classe ou, o mais comum, que tenha servido em processo administrativo autuado para o fim de se expedir a Certidão 
de Acervo Técnico (CAT), esta em nome do profissional que tenha figurado como responsável técnico da obra ou serviço de engenharia, 
suplantando as diferenças de conteúdo naturalmente existentes entre o documento que retrata a qualificação operacional e aquele próprio a 
demonstrar a capacidade técnico-profissional, exatamente como parece indicar os documentos colacionados aos autos pelo METRÔ”. (destaques 
nossos). 
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1.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL 
 
a) Originais ou cópias autenticadas de Certidões de Acervo Técnico – CAT’s, emitidas pelo CREA 
ou CAU e em nome do responsável técnico que se responsabilizará pela execução dos serviços 
contratados, nos termos do artigo 30, §1º, inciso I, todos da Lei Federal nº 8.666/93, na data fixada 
para a apresentação das propostas, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas maior 
relevância e valor significativo da contratação, a saber: (EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM 
APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE 
CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019) 
 
1.6 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 
 
a)  Declaração de que a empresa não possui em seu quadro de empregados menores de 18 anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, para fins do disposto no Inciso V, do Artigo 27, da Lei 
Federal 8.666/93 (Anexo VIII); 

b)  DECLARAÇÃO expressa e formal de disponibilidade dos equipamentos, do aparelhamento e do 
pessoal técnico, necessários à realização do objeto da licitação (§ 6º do Artigo 30, da Lei Federal 
8.666/93), conforme modelo no Anexo XI. 

 
VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO  

1 -  No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, 
com todos os licitantes devidamente avisados da Lei Municipal nº 4.320/2020 que dispõem sobre a 
gravação e transmissão via internet de todos os atos inerentes aos ritos processuais da sessão do 
Pregão. 

a) Na ausência de Licitante interessado em participar do certame, o Pregoeiro e sua equipe de apoio 
aguardarão o prazo máximo de 15 (quinze) minutos para declarar a sessão DESERTA. 

2-Posteriormente aos avisos iniciais de condução da sessão, o pregoeiro procederá com o  
recolhimento dos documentos de credenciamento acompanhado dos envelopes da proposta de 
preços e dos documentos de habilitação, dos interessados em participar do certame. 

2.1 -  Após os respectivos credenciamentos, iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, 
estará encerrado o credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos 
participantes no certame. 
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3 -  A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  
a)  cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital;  
b)  que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.  
c)  com preços manifestamente inexeqüíveis (Art. 48, e seu inciso II, da Lei Federal                        
n.° 8.666/93)8. Para tanto, o Pregoeiro poderá solicitar da licitante vencedora a apresentação 
de documentos e/ou planilhas de custos que comprove a exequibilidade de sua proposta. 
 
3.1 -  No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais 
erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas 
para apuração do valor da proposta.  
 
3.2 -  Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 
 
3.3 -  Os valores do orçamento elaborado pela Administração, relativos aos preços unitários e 
global (tabelas SINAPI 08/2022, sem desoneração) são os limites máximos admitidos neste 
certame. 
 
4 –  As licitantes que obtiverem as propostas, bem como os itens (anteriormente analisados), não 
desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios:  
 
a)  seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela;  
 
b)  não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso 
de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número 
de licitantes.  
 
5 -  O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  
 
5.1 –  Iniciada a etapa de lances o uso de aparelhos celulares será restrito, salvo quando 
previamente autorizado pelo Pregoeiro. 

                                                 
8 (...) Art. 48.  Serão desclassificadas: (...) II - propostas com valor POR LOTE superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente 
inexeqüiveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os 
custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 
contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação.                   
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5.2 -  A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em 
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.  
 
6 -  Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 
de menor preço, observada a redução mínima entre os lances no valor correspondente a 1% (um por 
cento), aplicável inclusive em relação ao primeiro.  
 
7 -  A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances.  
 
8 -  Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas 
para essa etapa, na ordem crescente de valores, considerando-se para as selecionadas, o último 
preço ofertado. Com base nessa classificação, será assegurada às licitantes microempresas e 
empresas de pequeno porte preferência à contratação, observadas as seguintes regras: 
 
8.1 -  O pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da proposta 
de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao 
valor da proposta melhor classificada, para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão  do direito de preferência. 
 
8.1.1 -  A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas 
condições do subitem 8.1.  
 
8.2 -  Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor 
classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de 
classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujos valores das propostas, 
se enquadrem nas condições indicadas no subitem 8.1. 
 
8.3 -  Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem 8, 
seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito de preferência, 
passando-se, desde logo, à negociação do preço.  
9 -  O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas 
disposições dos subitens 8.1 e 8.2, ou, na falta desta, com base na classificação de que trata o 
subitem 8, com vistas à redução do preço. 
 
10 -  Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito.  
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10.1 -  A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação 
das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos 
por ocasião do julgamento. 
  
11 -  Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o Envelope nº 2, contendo os 
documentos de habilitação de seu autor.  

12 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 
efetivamente entregues, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, 
até a decisão sobre a habilitação, sendo vedada a apresentação de documentos novos.  

12.1 -  A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 
justificada.  
 
12.2 -  A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados 
os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  
 
12.3 -  Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, não será exigida 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mas será obrigatória a apresentação dos 
documentos indicados no subitem 1.2, alíneas “a” a “e”, do item VI deste Edital, ainda que os 
mesmos veiculem restrições impeditivas à referida comprovação.  
 
12.3.1 - Para efeito de assinatura do contrato, a licitante habilitada nas condições do subitem 12.3 
deste item VII deverá comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista, sob pena de decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  
 
12.3.2 - A comprovação de que trata o subitem 12.3.1 deste item VII deverá ser efetuada mediante a 
apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que a licitante for declarada 
vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração.  
 
13 -  Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a licitante será 
habilitada e declarada vencedora do certame.  

14 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o 
Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 8 deste item VII,  examinará a 
oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, 
em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de 
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uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado 
vencedor.  

15 -  Será declarada vencedora a licitante que, na etapa de lances apresentar o MENOR PREÇO  
GLOBAL. Contudo, as licitantes deverão apresentar os valores unitários para cada subitem licitado, 
sobre os quais deverão recair os lances de desconto, sob pena de desclassificação. 
 
  
VIII - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  
 
1 -  No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de 
memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual 
número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos.  
 
1.1 – Os recursos e as contrarrazões deverão ser protocolados no setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal de Orlândia, situado na Avenida 04, nº 600, no horário compreendido das 
09:00 às 15:00 hrs.  
 
1.2 – Somente serão aceitos os recursos e as contrarrazões que forem protocolados no setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Orlândia, não podendo ser protocolado em outro setor da 
Prefeitura. 
 
2 -  A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do 
direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.  
 
3 -  Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente.  
 
4 -  Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.  
 
5 -  O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.  
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IX - DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
1 – O contrato vigerá até 31 de Janeiro de 2023, a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
conforme disponibilidade e conveniência da Administração Municipal, nos termos do Art. 57 da Lei 
Federal 8666/93.  
 
1.1 - O prazo de execução dos serviços acima citados é de 60 (sessenta dias), a partir da emissão da 
Ordem de Serviços, podendo ser prorrogado conforme disponibilidade e conveniência da 
Administração Municipal, nos termos do Art. 57, §1.º e incisos, todos da Lei Federal 8666/93. 
 
1.2 -  O fornecedor sujeitar-se-á à fiscalização da execução dos serviços, reservando-se a Prefeitura 
Municipal de Orlândia o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em 
condições satisfatórias, de acordo com os parâmetros estabelecidos no Anexo I. 
 
2 - Os serviços deverão ser executados em conformidade com as especificações contidas neste 
anexo, que faz parte integrante do edital de licitações. 

X - DOS PAGAMENTOS  

1 -  Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará a PREFEITURA, após a execução 
mensal, a respectiva nota fiscal-eletrônica/fatura, acompanhada do relatório dos serviços 
prestados no período a que o pagamento se referir.  
 
2 -   O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia corrido do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços,  devendo a contratada apresentar o documento fiscal (nota) correspondente a 
natureza da operação (prestação de serviços ou de fornecimento de materiais), acompanhada dos 
seguintes documentos: 
 
-Medição dos serviços assinada. 
-Relação de funcionários que prestaram o serviço. 
-Guias da Previdência Social (GPS – Pagamento do INSS). 
-Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (GFIP – Pagamento do FGTS) 
quitadas e Informações à Previdência Social com comprovante de entrega. 
 
2.1      O primeiro pagamento fica vinculado, ainda, a comprovação de registro dos serviços de 
engenharia no CREA ou CAU/SP, emitido antes do início da execução dos serviços, conforme 
disposto no artio 3.º da Resolução n.º 425/98 do CONFEA. 
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4 -  A nota fiscal-eletrônica/fatura que apresentar incorreções será devolvida à contratada para 
as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem 2 deste item XI começará a fluir a 
partir da data de apresentação da nota fiscal-eletrônica/fatura, sem incorreções.  

5 -  O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária em nome da contratada, conforme 
do número da Conta Corrente, Banco e Agência previamente informado pela contratada para os 
pagamentos via crédito Conta Corrente. 

XI - DA CONTRATAÇÃO 
  
1 -  A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de 
contrato, cuja minuta integra este edital como ANEXO III. 
 
1.1 -  Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da 
adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão 
licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do 
processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada.  
 
1.2 -  Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária 
será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de 
que trata o subitem 1.1 deste item XII, mediante a apresentação das certidões respectivas com 
prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 
  
2 -  A adjudicatária deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, comparecer junto à PREFEITURA para assinar o termo de contrato.  
 
3 -  Quando a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
apresentar a situação regular de que trata o subitem 1.1 deste item XII, ou se recusar a celebrar a 
contratação, serão convocadas as demais licitantes classificadas para participar de nova sessão 
pública do Pregão, com vistas à celebração da contratação.  
 
3.1 -  Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 03 (três) dias úteis, contados da 
divulgação do aviso. 
  
3.2 -  A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo – 
DOE-SP, Jornal de grande circulação no Estado, e divulgação nos endereços eletrônicos 
www.orlandia.sp.gov.br  e http://www.orlandia.sp.gov.br/novo/jornal-oficial-de-orlandia 
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3.3 -  Na sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições dos itens VII e  
VIII, todos deste edital, naquilo que for pertinente.  
 
4 -  O contrato vigerá até 31 de Janeiro de 2023, a partir de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado conforme disponibilidade e conveniência da Administração Municipal, nos termos do 
Art. 57 da Lei Federal 8666/93. 
 
4.1 - Os serviços serão executados nos locais e datas determinadas pelo setor competente, conforme 
prévia solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana, em 60 (sessenta) dias a partir 
da emissão da Ordem de Serviços e conforme o cronograma físico-financeiro, podendo ser 
prorrogado conforme disponibilidade e conveniência da Administração Municipal, nos termos do 
Art. 57, §1.º e incisos, todos da Lei Federal 8666/93. 
 
5 - Na hipótese de o prazo de execução dos serviços comuns de engenharia excederem a 12 (doze) 
meses, contados da data da apresentação da proposta, por motivos alheios à vontade da 
CONTRATADA, tais como, alteração do cronograma físico-financeiro, por interesse do 
CONTRATANTE ou por fato superveniente resultante de caso fortuito ou força maior, o valor 
remanescente, ainda não executado e não pago, poderá ser reajustado de acordo com a variação 
do índice de Preços pelo INCC, ocorrida no período respectivo, mediante solicitação expressa ao 
CONTRATANTE que se reserva o direito de analisar e conceder o acréscimo pretendido, 
utilizando-se da seguinte fórmula: 
 
R= V (I - I0), onde: 
              I0 
R= Valor do reajuste procurado; 
V= Valor constante da proposta; 
I= Índice relativo ao mês do reajustamento; 
I)= Índice relativo ao mês da proposta 
 
5.1  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
 
5.2  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
 
5.3    Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
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6 -  As prorrogações de prazo de vigência e de execução serão formalizadas mediante celebração 
dos respectivos termos de aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei federal       
nº 8.666/1993.  
 
6.1 -  A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não 
gerará à contratada direito a qualquer espécie de indenização.  
 
7 -  Não obstante o prazo estipulado no subitem 4 deste item XII, a vigência contratual nos 
exercícios subseqüentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, 
consubstanciada na existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada 
exercício, para atender as respectivas despesas.  
 
8 - Ocorrendo à resolução do contrato, com base na condição estipulada no subitem 6 deste item XII, 
a contratada não terá direito a qualquer espécie de indenização. 
 
9.1 - Fica condicionada a possibilidade de subcontratação sempre que for julgado conveniente, na 
execução do contrato, em até  30% (trinta por cento) dos serviços tendo como responsabilidade 
da CONTRATADA a execução dos serviços subcontratados. A subcontratação somente será 
possível para serviços específicos, onde a CONTRATADA não possua técnica, material e mão de 
obra para realizar. 
 
9.2 - Em havendo a subcontratação, deverão ser apresentados os seguintes documentos, a partir da 
notificação da Administração Municipal para tal fim, em até 05 (cinco) dias úteis, a saber:   
 
a) Contrato de prestação de serviços celebrado entre a futura Contratada e a(s) Subcontratada(s);  
 
b) Documentação que comprove a regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, econômico-financeira e 
técnica, e outras comprovações, da(s) empresa(s) subcontratada(s), nos termos do Edital do 
certame, Pregão n.º174/2022 
 
c) Ocorrendo a subcontratação nos termos acima descritos, a Contratada permanecerá como 
responsável solidária pela prestação dos serviços, inclusive quanto a eventuais débitos trabalhistas e 
previdenciários (art. 31 da Lei Federal n.º 8.212/91) da(s) empresa(s) SUBCONTRADA(s). 
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10.  DA GARANTIA CONTRATUAL:  
 
10.1 Para assinatura do contrato, a empresa adjudicatária deverá comprovar a prestação de garantia 
no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado, por qualquer uma das 
modalidades previstas no artigo 56, da Lei n.º 8.666/93 (caução em dinheiro ou títulos da dívida 
pública, seguro-garantia, na forma da legislação aplicável e fiança bancária). 
 
10.2  A garantia prestada pela CONTRATADA, nos termos do artigo 56 da Lei Federal                          
n.º 8.666/93, será liberada ou restituída após a execução do contrato, e, quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente.  
 
10.3  Se o valor da garantia for utilizado no pagamento de quaisquer obrigações, incluindo a 
indenização de terceiros, a CONTRATADA, notificada por meio de correspondência simples, 
obrigar-se-á a repor ou completar o seu valor, no prazo máximo e improrrogável de 48 (quarenta e 
oito) horas, contadas do recebimento da referida notificação.  
 
10.4  À PREFEITURA cabe descontar da garantia toda a importância que a qualquer título lhe 
for devida pela CONTRATADA. 
10.5 A garantia prestada na forma de fiança bancária ou seguro fiança deverá conter: 
 
a) prazo de validade, que deverá corresponder ao período de vigência do contrato; 
 
b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento que for devido, 
independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações; 
 
c) Não poderá constar ressalva quanto à cobertura de multa administrativa, em consonância com o 
inciso III do artigo 80 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
10.6 Se efetuada por meio de caução em dinheiro, esta deverá ser recolhida em conta corrente 
específica do Município, a ser indicada pela Tesouraria Municipal.  
 
10.7 A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a celebração do contrato, 
caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o adjudicatário às 
penalidades legalmente estabelecidas, bem como as descritas no instrumento convocatório do 
certame. 
 
 
 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 
Estado de São Paulo 

PÇA. CEL. ORLANDO, 600 - C. P. 77 - CEP 14620-000 - FONE PABX (16) 3820-8000 
CNPJ: 45.351.749/0001-11 

 

21 
 

XII - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  
 
1 -  Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física 
ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002.  
 
2 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato com a Prefeitura Municipal de 
Orlândia/SP, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido por esta 
Municipalidade, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o a  
penalidade de multa de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato ou instrumento respectivo. 
 
3 - Pelo atraso no início da prestação dos serviços, observando-se as condições e os prazos 
previamente definidos, será apenada à futura contratada em multa moratória de 2% (dois por cento), 
por dia de atraso até o limite de 10% (dez por cento) – correspondente a 5 (cinco) dias de atraso - 
sobre o valor dos serviços que não foram executados ou do valor do contrato, independentemente 
das sanções legais que possam ser aplicadas, de acordo com os artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal                     
n.º 8.666/93 e suas alterações, salvo se o prazo for prorrogado pela administração. A partir do 6.º 
(sexto) dia, inclusive, passará a configurar inexecução contratual. 
 
4 – Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato, em decorrência de 
descumprimento de obrigação contratual, com exceção das penalidades acima descritas.   
 
5 –  As sanção de que trata o subitem 1 poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas 
neste Edital, garantido o exercício do direito de prévia e ampla defesa. 
 
6 -    As multas referidas nos subitens anteriores serão descontadas do pagamento devido à futura 
contratada. 
 
XIII -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
 
1 -  Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato, correrão por 
conta da dotação orçamentária Ficha 362, elemento 44.90.51.00. Serão utilizados recursos 
próprios, onerando as dotações da Secretaria Municipal de Infra Estrutura Urbana, do orçamento 
vigente para o exercício de 2022, suplementada se necessário.  
 
2- Valor Estimado: R$ 317.533,89 (trezentos e dezessete mil, quinhentos e trinta e três reais e 
oitenta e nove centavos) 
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XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
1 -  As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
2 -  Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a 
serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes.  
 
2.1 -  As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na 
própria ata.  
 
3 -  Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas 
serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.  
 
4 -  O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à publicação, 
serão publicados, Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE-SP, Jornal de grande circulação no 
Estado, e divulgação nos endereços eletrônicos www.orlandia.sp.gov.br e 
http://www.orlandia.sp.gov.br/novo/jornal-oficial-de-orlandia 
 
5 -  Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes ficarão à 
disposição para retirada no Setor de Licitações da Administração Pública Municipal, durante 30 
(trinta) dias após a publicação do contrato, findos os quais poderão ser destruídos.  

 
6 -  Até o dia 24 de Novembro de 2022 às 15h, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, que deverá ser feito por 
meio de Protocolo no setor de Protocolos da Prefeitura Municipal de Orlândia.  
 
6.1 -  A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital, que decidirá no prazo de até 1 (um) 
dia útil.  
6.1.1  Recursos e impugnações enviados por fax ou e-mail não serão considerados. 
 
6.2 -  Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame.  

6.3 -  Não serão fornecidos esclarecimentos por telefone, mas somente por petição (via protocolo) 
ou por e-mail (licitacao@orlandia.sp.gov.br) que será dirigido à autoridade subscritora do edital.  

7 -  Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  
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8 -   Integram o presente edital: 
 
Anexo I –  memorial descritivo dos serviços, projeto básico (plantas), planilha orçamentária, 
cronograma físico-financeiro, composição do BDI, Relatório Fotográfico; 
Anexo II –  modelo de proposta de preços;  
Anexo III -  minuta do contrato;  
Anexo IV -  modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 
Anexo V –   minuta de credenciamento; 
Anexo VI –   declaração para fins da Lei Complementar n. 123 / 2006; 
Anexo VII –   modelo de declaração de ausência de impedimento para licitar. 
Anexo VIII -      Declaração perante o Ministério do Trabalho 
Anexo IX -       Dados do responsável pela assinatura do contrato. 
Anexo X – Declaração de observância de celebração de contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima para fins de enquadramento de MP e 
EPP e de obtenção dos benefícios da Lei Complementar n.º 123/06 (artigos 42 a 49). 
Anexo XI – Modelo de Declaração de Disponibilidade de Instalações, Aparelhamento e Pessoal. 
 
9 -  Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Orlândia, do Estado de São Paulo.  
 

Orlândia/SP, 08 de Novembro de 2022 
 

 
SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO: 
 

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO URBANA COM UTILIZAÇÃO DE CBUQ – CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO A QUENTE, EM RUAS E AVENIDAS DO JARDIM CIDADE ALTA NO 
MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA – SÃO PAULO. 
 
2. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO 
2.1. O presente memorial de especificações técnicas destina-se à execução de serviços comuns de 
engenharia de pavimentação asfáltica em ruas do bairro Jardim Cidade Alta no município de 
Orlândia-SP. 
 
- LOCAIS QUE SERÃO PAVIMENTADOS: aproximadamente 3.341,91 m² 
 
     - 1. Avenida 21, entre Rua 26 e Alameda 24 
     - 2. Avenida 21, entre Alameda 24 e Rua 24 
     - 3. Avenida 21, entre Rua 24 e Alameda 21 
     - 4. Rua 24, entre Avenida 19 e Avenida 21 
 
3. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
3.1 Os serviços deverão ser executados de acordo com projeto básico (plantas) oferecido pela 
Prefeitura Municipal de Orlândia –SP descritos abaixo e de acordo com este memorial descritivo;  
 
3.2. O prazo para conclusão do objeto do contrato é de até 60 (sessenta) dias após a Ordem de 
Serviço, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 57, §1º da LF 8666/93. Em caso de atraso no 
cronograma a CONTRATADA será penalizada conforme previsto em contrato, exceto em situações 
que seja apresentada justificativa, inclusive técnica, válida e aceita pela Administração.   
 
3.3 A CONTRATADA deverá atualizar o cronograma dos serviços semanalmente, 
comparando os valores previstos com os reais executados no período. Esse acompanhamento 
tem papel fundamental na identificação e correção de eventuais atrasos.  

 
4. PROJETO BÁSICO  
 
AS PLANTAS QUE COMPÕE ESTE PROJETO SÃO: 
PROJETO DE SITUAÇÃO 
CORTE TRANSVERSAL DAS RUAS 
DETALHE DA PAVIMENTAÇÃO 
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ESPECIFICAÇÃO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
4.1.1-) DESCRIÇÃO / PESQUISA:   

O local contemplado com a abertura da via de acesso deverá ser objeto de análise mais 
detalhada quanto a: 

a) Nivelamento: verificação do nivelamento atual e alteração se necessário visando não 
formar bacias entre ruas, de modo a dificultar o escoamento de águas pluviais; 

b) Largura: de acordo com projeto, caso haja diferenças, antes da execução dos serviços de 
terraplenagem, a empresa contratada deverá comunicar por escrito, à Secretaria de Obras; 

c) Inclinação: para inclinação superior a 10%, a empresa contratada deverá comunicar por 
escrito, à Secretaria de Obras; 

d) Pesquisa de interferências: a empresa contratada deverá verificar “in loco”, a existência 
de redes como esgoto, galerias de águas pluviais, tubos de passagem e caixas que porventura 
possam dificultar a realização dos serviços. 

 
4.1.2-) SERVIÇOS PRELIMINARES E DE TERRAPLANAGEM: 
 

 Esses respectivos serviços serão realizados pela empresa contratada inicialmente para 
que o local esteja preparado para receber as obras de infraestrutura previstas, inclusive a locação do 
trajeto que a estrada percorrerá, sendo: 

 
        4.1.2.1. LIMPEZA, ABERTURA E PREPARO DE CAIXA: 

 O serviço consiste em limpar, escavar, carregar e transportar para um local de “bota-
fora”, todo o material que mediante teste, não apresente características granulométricas e de 
compactação exigidas para servir de base de pavimento asfáltico, inclusive vegetações e/ou 
quaisquer empecilhos existentes. A escavação e percurso para abertura da caixa será conforme 
Seção Transversal Tipo, realizado exclusivamente pela empresa. 

 
        4.1.2.2. CARGA, TRANSPORTE E DESCARGA DE TERRA: 
 

 O serviço consiste em escavar, transportar e descarregar na obra, o material de jazida 
(local público há 3,4 km da obra), cujas características granulométricas e de compactação, 
comprovadas mediante teste, são adequadas para servir de base de pavimento asfáltico. A carga de 
terra para utilização de aterro da caixa será medida com empolamento de no máximo 25%.  

 
4.1.3-) INFRAESTRUTURA: 
 
        4.1.3.1. RAMAIS DE ÁGUA PLUVIAL: 
 

 Antes do preparo da via a ser pavimentada, a empresa contratada deverá executar o 
ramal de águas pluviais previsto no projeto, interligando-o em uma rede existente, sendo de total 
responsabilidade da empresa vencedora. A boca de lobo dupla de captação de águas pluviais deverá 
ser regularizada no nível do pavimento final. 
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 - BOCA DE LOBO: 
 
 A boca de lobo dupla retangular para escoamento das águas pluviais, com dimensões 
0,60x1,20x2,20 será em alvenaria de bloco de concreto, revestida com argamassa de cimento e areia 
1:3 sobre lastro de concreto de 10 cm e tampa de concreto armado. 
 
          4.1.3.2. GUIAS E SARJETAS DE CONCRETO: 
 

 Será feito um preparo do terreno onde o local deverá ser previamente compactado. 
Caso haja necessidade de aterro, a compactação deverá ser feita. As guias e sarjetas serão de 
concreto usinado do tipo moldadas “in loco” através de processo mecânico, por extrusão, sendo as 
dimensões:  
 Sarjeta: 30 cm base x 15 cm altura; 
 Guia (meio-fio): 11,5 cm base x 22 cm altura. 
 
4.1.4-) PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA: 
 
4.1.4.1. REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO: 
 
Nos serviços de preparação da base, caso haja necessidade de aterro, este deverá ser feito em 
camadas de no máximo 20,00 cm de espessura, compactados através de compactadores 
autopropulsores, progressivamente das bordas para o centro, até atingir o grau de compactação 
desejada. Nos locais inacessíveis para os compactadores autopropulsores, deverão ser utilizados 
compactadores manuais de placa vibratória. 
 
4.1.4.2. BASE DE SOLO: 
 
A superfície do subleito deverá ser regularizada até assumir a forma da seção transversal tipo do 
leito carroçável, com espessura de 15 cm. A compactação do subleito deverá ser feita por 
compactadores autopropulsores, progressivamente das bordas para o centro, até atingir o grau de 
compactação de 100% do PROCTOR NORMAL. Nos locais inacessíveis para os compactadores 
autopropulsores, deverão ser utilizados compactadores manuais de placa vibratória. 

 
4.1.4.3. BASE COM BRITA GRADUADA: 
 
Nos locais a serem pavimentados será necessário a melhoria da base, utilizando uma faixa 
granulométrica contínua de brita graduada, que consiste em uma mistura em usina de produtos de 
britagem de rocha sã, de 15 cm de espessura total. Deverá ser corretamente compactada, resultando 
em um produto final com propriedades adequadas de estabilidade e durabilidade. 
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4.1.4.4. IMPRIMADURA IMPERMEABILIZANTE BETUMINOSA (CM-30): 
 
Será empregado asfalto diluído de petróleo do tipo CM-30. A taxa de aplicação será aquela que 
pode ser absorvida pela base em 24 horas, devendo ser determinada experimentalmente no canteiro 
de obra, devendo variar de 0,80 a 1,60 l/m². 
 
Após a perfeita conformação geométrica da base, procede-se a varredura da sua superfície de modo 
a eliminar o pó e o material solto existentes, a seguir aplica-se o material betuminoso. O material 
não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente estiver abaixo dos 10 ºC, ou em dias 
chuvosos, ou quando esta estiver eminente. Deve-se imprimar a pista inteira em um mesmo turno de 
trabalho e deixá-la, sempre que possível, fechada ao trânsito. Qualquer falha na aplicação do 
material betuminoso deve ser imediatamente corrigida, e na ocasião da aplicação do material 
betuminoso, a base deve se encontrar levemente úmida. 

 
4.1.4.5. IMPRIMADURA LIGANTE BETUMINOSA (RR-2C): 
 
Será empregada a emulsão asfáltica catiônica do tipo RR-2C. A taxa de aplicação materiais 
betuminosos deve-se situar em torno de 0,50 l/m2. 
 
Após a perfeita conformação geométrica da camada que irá receber a pintura de ligação, procede-se 
a varredura da sua superfície de modo a eliminar o pó e o material solto existentes; a seguir aplica-
se o material betuminoso. O material betuminoso não deve ser distribuído quando a temperatura 
ambiente estiver abaixo dos 10 ºC, ou em dias chuvosos, ou quando esta estiver eminente. Deve-se 
executar a pintura de ligação na pista inteira, em um mesmo turno de trabalho e deixá-la, sempre 
que possível, fechada ao trânsito. Qualquer falha na aplicação do material betuminoso deve ser 
imediatamente corrigida. 
 
4.1.4.6. CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ): 
 
O concreto betuminoso usinado a quente deverá ser um revestimento flexível resultante da mistura a 
quente, oriundo de usina apropriada (CAP 50/70). A execução dos serviços de pavimentação 
asfáltica com CBUQ obedecerá às Normas Técnicas específicas, sendo a espessura da camada de 
rolamento da massa asfáltica compactada de 3,00 cm.  
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4.1.4.7. TRANSPORTE, CARGA, MANOBRAS E DESCARGA: 
 
O material asfáltico será transportado com caminhão de capacidade de 10 m³ há uma distância de 
aproximadamente 59,00 km (distância estimada da usina de CBUQ mais próxima). Também caberá 
a empresa manobras e descarga dessa mistura betuminosa a quente conforme viabilidade e 
necessidade. 

 
 
5. VISITA TÉCNICA 

 

A visita técnica permitirá a pessoa jurídica licitante uma compreensão mais detalhada dos serviços a 
serem prestados e das obras a serem executadas, empregando as melhores técnicas construtivas 
esperadas pela administração. Não serão obrigatórias as visitas técnicas, mas o licitante poderá 
substituir a visita pelo termo de ciência. Caso haja interesse na visita técnica ela acontecera até o 
último dia útil que anteceder a data da seção do certame, e deverão ser agendadas no Departamento 
de Engenharia e Obras da Prefeitura de Orlândia pelo telefone (16) 3820-8010. 
 
6. GARANTIA CONTRATUAL 

A contratada deverá prestar garantia de execução do contrato por uma das modalidades previstas no 
art.56,§1º da Lei federal 8.666/93, correspondente a 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor 
contratual atualizado. 
 
7. SUBCONTRATAÇÃO 

Fica condicionada a possibilidade de subcontratação sempre que for julgado conveniente, na 
execução do contrato, podendo subcontratar até 30% (trinta por cento) do objeto, tendo como 
responsabilidade da CONTRATADA a execução dos serviços subcontratados. A subcontratação 
somente será possível mediante às determinações indicadas neste parágrafo e em serviços 
específicos onde a CONTRATADA não possui técnica, material e mão de obra para realizar. 
 
8. OUTRAS INFORMAÇÕES 
 
8.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
a) Executar todos os serviços com zelo, limpeza, eficiência e pontualidade, em consonância com as 
normas técnicas e procedimentos específicos.  
b) Fornecer aos funcionários uniformes e todos os EPI´s necessários para a execução das tarefas e 
responsabilizar-se pela utilização correta dos mesmos.  
c) Manter o local de trabalho sempre limpo e organizado (padrão 5S) e promover campanhas de 
conscientização e melhorias.  
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d) Monitorar e controlar a geração de resíduos, aplicáveis ao objeto do contrato, não contribuindo 
de nenhuma forma para contaminação do meio ambiente. 
e) Facilitar à Fiscalização Municipal o acesso a todos os materiais, equipamentos e ferramentas que 
serão utilizados na obra, inclusive notas fiscais, folhas de ponto, contracheques, e qualquer 
documentação pertinente à obra.  
f) Utilizar materiais, ferramentas e equipamentos de primeira qualidade, que estejam de acordo com 
as especificações técnicas e recomendações do fabricante.  
g) Providenciar a aquisição dos materiais tão logo seja contratado, visando o cumprimento dos 
prazos do cronograma para esse item. A Prefeitura Municipal não aceitará a alegação de atraso dos 
serviços devido ao não fornecimento dos materiais pelos fornecedores.  
h) Utilizar profissionais especializados e devidamente habilitados, para desenvolverem as diversas 
atividades necessárias à execução da obra.  
i) Apresentar “Relatório diário de obra” detalhando os serviços e quantidades executadas, as 
condições climáticas, lista de funcionários e horário de trabalho, equipamentos, ferramentas e 
demais informações que a Fiscalização Municipal julgar necessárias.  
j) Apresentar “Relatório fotográfico”, detalhando todos os serviços desenvolvidos durante as 
semanas. O relatório deverá ser enviado para a Fiscalização Municipal através de e-mail. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

projeto básico (plantas), planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, composição do 
BDI, Relatório Fotográfico (em link anexo ao Edital). 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
  

PREGÃO Nº 174/2022 
PROCESSO N º 218/2022 
 
DADOS DO LICITANTE 
Denominação: 
Endereço: CEP: Fone: Fax: e-mail:  
CNPJ: 
Conta Corrente, Banco e Agência na qual a Prefeitura Municipal de Orlândia deverá efetuar 
os pagamentos via crédito Conta Corrente. 
Observação: A apresentação desta Proposta será considerada como indicação bastante de que 
inexistem fatos que impeçam a participação do licitante neste certame. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO URBANA COM UTILIZAÇÃO DE CBUQ – CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO A QUENTE, EM RUAS E AVENIDAS DO JARDIM CIDADE ALTA NO 
MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA – SÃO PAULO 

OBJETO: PAVMENTAÇÃO DE VIAS PUBLICAS 
TABELA DE REFERÊNCIA – SINAPI 08/2022 
SEM DESONERAÇÃO                        BDI: 20,70 % 

Prazo de execução: 
 60 dias 

 

 
 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UN QUANT P. UNIT. C/ 
BDI P. TOTAL 

1 - - SERVIÇOS PRELIMINARES E TER-
RAPLANAGEM - - -  

1.1 SINAPI 4813 

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRU-
CAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZA-
DA *N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 
1,2* M (SEM POSTES PARA FIXA-
CAO) 

M2 2,88 

  

1.2 SINAPI 98525 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMA-
DA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PE-
QUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE 
TRONCO MENOR QUE 0,20 M), 
COM TRATOR DE ESTEI-
RAS.AF_05/2018 

M2 3.891,09   

1.3 SINAPI 96385 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 
ATERRO COM SOLO PREDOMI-
NANTEMENTE ARGILOSO - EXCLU-
SIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 111,00   
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1.4 SINAPI 95875 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 
30 KM (UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020 

M3XKM 1.700,38   

2 - - INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO - -   
2.1 - - INFRAESTRUTURA     

2.1.1 SINAPI 90091 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA 
COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 
MONTANTE E JUSANTE/UMA 
COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ES-
CAVADEIRA (0,8 M3), LARG. DE 1,5 
M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A CATE-
GORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL 
DE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021 

M3 1,58   

2.1.2 SINAPI 97957 

CAIXA PARA BOCA DE LOBO DUPLA 
RETANGULAR, EM ALVENARIA 
COM BLOCOS DE CONCRETO, DI-
MENSÕES INTERNAS: 0,6X2,2X1,2 
M. AF_12/2020 

UN 1,00   

2.1.3 SINAPI 94267 

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CON-
JUGADOS DE CONCRETO, MOLDA-
DA IN LOCO  EM TRECHO RETO 
COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 
CM BASE DA GUIA + 30 CM BASE 
DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. 
AF_06/2016 

M 642,60   

2.1.4 SINAPI 94268 

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CON-
JUGADOS DE CONCRETO, MOLDA-
DA IN LOCO  EM TRECHO CURVO 
COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 
CM BASE DA GUIA + 30 CM BASE 
DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. 
AF_06/2016 

M 139,84   

2.2 - - PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA     

2.2.1 SINAPI 100576 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO 
DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMI-
NANTEMENTE ARGILOSO. 
AF_11/2019 

M2 3.341,91   

2.2.2 SINAPI 100572 
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 
BASE E OU SUB-BASE PARA PAVI-
MENTAÇÃO DE SOLO (PREDOMI-

M3 501,29   
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NANTEMENTE ARGILOSO) BRITA - 
40/60 - EXCLUSIVE SOLO, ESCAVA-
ÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. 
AF_11/2019 

2.2.3 SINAPI 96402 
EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGA-
ÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA 
RR-2C. AF_11/2019 

M2 3.341,91   

2.2.4 SINAPI 
95995 

 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM 
APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLA-
MENTO - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 100,26   

2.2.5 SINAPI 95875 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 
30 KM (UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020 

M3XKM 3.007,72   

2.2.6 SINAPI 93590 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, ADICIO-
NAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 
KM (UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020 

M3XKM 2.907,46   

2.2.7 SINAPI 100986 
CARGA DE MISTURA ASFÁLTICA EM 
CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ 
(UNIDADE: M3). AF_07/2020 

M3 100,26   

3 - - LEVANTAMENTO DE POÇO DE VI-
SITA - -   

3.1 SINAPI 97636 

DEMOLIÇÃO PARCIAL DE PAVI-
MENTO ASFÁLTICO, DE FORMA 
MECANIZADA, SEM REAPROVEI-
TAMENTO. AF_12/2017 

M2 1,05   

3.2 SINAPI 100624 
 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM 
APLICAÇÃO DE PRÉ-MISTURADO A 
FRIO, CAMADA DE ROLAMENTO - 
EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF_11/2019 

M3 0,10   

      TOTAL  
Validade da proposta (mínimo 60 dias): _________________ 
 
Declaro, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no 
memorial descritivo. 
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Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na 
data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, 
despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 
 
Orlândia/SP, em ____ de ________________ de 2022. 
______________________________________ 
Assinatura do representante legal 
Nome do representante legal:________________________________ 
RG do representante: _________________ 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 
 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA E A 
EMPRESA  
 
PREGÃO 174/2022 
 
VALOR: R$  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES 
 
01.1.    CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Praça Coronel Orlando, nº 600, centro, na cidade de Orlândia, Estado 
de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob nº 45.351.749/0001-11, inscrita na I.E nº 491.040.101.110, 
neste ato legalmente representado pelo Senhor Dr. SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR, 
Prefeito Municipal, brasileiro, casado, médico, portador da cédula de identidade RG n.º 18.659.618-
2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º 132.134.798-70, que para os efeitos deste instrumento 
denomina-se simplesmente PREFEITURA. 
 
 01.2.   CONTRATADA: ------------------------------------, pessoa jurídica de direito privado,  
inscrita no CNPJ sob o nº -------------------------, com sede localizada na ----------------------------------
-----, neste ato representa por ---------------------------------------------------------, que para os efeitos 
deste instrumento denomina-se CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

2.1   O contrato em tela reger-se-á pelas disposições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município, na Lei Federal nº 10.520/2002, na Lei Federal nº 8.666/1993, no Decreto Municipal        
nº 4.928/20, demais normas legais pertinentes e pelo instrumento convocatório do PREGÃO         
Nº 174/2022. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 
 

03.1      O presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO URBANA COM UTILIZAÇÃO 
DE CBUQ – CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE, EM RUAS E 
AVENIDAS DO JARDIM CIDADE ALTA NO MUNICÍPIO DE ORLANDIA – SÃO 
PAULO., nos termos, condições e especificações contidas no instrumento convocatório e nos autos 
do PREGÃO Nº 174/2022. 
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03.2               O Regime de Execução é de empreitada global. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
04.1     Pelos serviços objeto desta avença a PREFEITURA pagará à CONTRATADA, de 
acordo com a proposta vencedora, o valor global de até R$ ----------------------- (------------------------
-----------), com os preços unitários constantes de planilha em anexo. 
 
04.2    Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará a PREFEITURA, após a 
execução total de cada serviço, a respectiva nota fiscal-eletrônica/fatura, acompanhada do 
relatório dos serviços prestados no período a que o pagamento se referir.  
 
04.3     O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia corrido do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços,  devendo a contratada apresentar o documento fiscal (nota) correspondente a 
natureza da operação (prestação de serviços ou de fornecimento de materiais), acompanhada dos 
seguintes documentos: 
 
-Medição dos serviços assinada. 
-Relação de funcionários que prestaram o serviço. 
-Guias da Previdência Social (GPS – Pagamento do INSS). 
-Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (GFIP – Pagamento do FGTS) 
quitadas e Informações à Previdência Social com comprovante de entrega. 
 
04.3.1             O primeiro pagamento fica vinculado, ainda, a comprovação de registro dos serviços 
de engenharia no CREA ou CAU/SP, emitido antes do início da execução dos serviços, conforme 
disposto no artio 3.º da Resolução n.º 425/98 do CONFEA. 

04.4   A nota fiscal-eletrônica/fatura que apresentar incorreções será devolvida à 
contratada para as devidas correções; nesse caso, o prazo para pagamento começará a fluir a partir 
da data de apresentação da nota fiscal-eletrônica/fatura, sem incorreções. 

 4.5    O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária em nome da 
CONTRATADA, conforme do número da Conta Corrente, Banco e Agência previamente 
informado em sua proposta de preços. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO 

 
05.1  O contrato terá vigência até 31 de Janeiro de 2023, a partir de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado nos termos do artigo 57 da Lei Federal n.º 8.666/93.  
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05.2  O prazo para execução dos serviços será de 60 (sessenta) dias, a partir da expedição da ordem 
de serviços ou nota de empenho, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, §1.º e seus 
incisos, todos da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

06.1   Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato, 
correrão por conta da dotação orçamentária 4.4.90.51.00, Ficha 362, com recursos próprios do 
município, onerando as dotações da Secretaria Municipal de Infra Estrutura Urbana, do orçamento 
vigente para o exercício de 2022, suplementada se necessário.  
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 
 

07.1 Na hipótese de o prazo de execução dos serviços comuns de engenharia excederem a 12 (doze) 
meses, contados da data da apresentação da proposta, por motivos alheios à vontade da 
CONTRATADA, tais como, alteração do cronograma físico-financeiro, por interesse do 
CONTRATANTE ou por fato superveniente resultante de caso fortuito ou força maior, o valor 
remanescente, ainda não executado e não pago, poderá ser reajustado de acordo com a variação 
do índice de Preços pelo INCC, ocorrida no período respectivo, mediante solicitação expressa ao 
CONTRATANTE que se reserva o direito de analisar e conceder o acréscimo pretendido, 
utilizando-se da seguinte fórmula: 
 
R= V (I - I0), onde: 
              I0 
R= Valor do reajuste procurado; 
V= Valor constante da proposta; 
I= Índice relativo ao mês do reajustamento; 
I)= Índice relativo ao mês da proposta 
 
07.2  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
 
07.3  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
 
07.4    Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1           Compete à PREFEITURA:  
8.1.2            Pagar, na forma avençada, a importância estipulada na cláusula quarta; 
8.1.3              Conceder à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do contrato; 
8.1.4            Fiscalizar a execução dos serviços e exigir o fiel cumprimento do avençado, e aplicar 

as devidas sanções legais e contratuais e as previstas no Edital, em caso de infração 
contratual, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 
8.2                Compete à CONTRATADA: 

8.2.1       Executar os serviços contratados, nos termos e condições definidos no instrumento 
convocatório do PREGÃO N.º 174/2022 e seus anexos; 

8.2.2           Responder por todos os encargos fiscais, trabalhistas (inclusive os decorrentes de 
acordo ou convenção coletiva de trabalho), previdenciários, securitários e de acidentes 
de trabalho, oriundos da execução dos serviços e do pessoal nele envolvido, não 
configurando, em hipótese alguma, relação empregatícia entre a CONTRATADA e a 
PREFEITURA; 

8.2.3       Responder, civil e criminalmente, pelos danos que causar a terceiros, em razão da 
inadequada execução dos serviços; 

8.2.4           Ser detentora de autorização junto aos órgãos públicos competentes para prestação dos 
serviços ora contratados, quando necessário e legalmente exigidos. 

8.2.5             Manter ao longo da execução do contrato, seus requisitos de habilitação, assegurando a 
qualidade do material a ser entregue que neles forem empregados; 

8.2.6           Responsabilizar-se pelos prejuízos de qualquer natureza causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou de terceiros, originados direta ou indiretamente da execução 
deste Contrato, inclusive por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos ou 
representantes, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados, 
dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da comprovação de sua responsabilidade, 
em conformidade com art. 70, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

8.2.7          Disponibilizar para o CONTRATANTE os contatos telefônicos dos responsáveis 
técnicos pela execução dos serviços, bem como do Gerente da empresa para caso de 
emergência; 

8.2.8              A responsabilidade pela qualidade dos serviços executados/fornecidos ou por todos os 
prejuízos causados em decorrência de falha na execução dos serviços é da 
CONTRATADA, inclusive a promoção de readequações, sem quaisquer ônus à 
MUNICIPALIDADE/CONTRATANTE, sempre que detectadas impropriedades que 
possam comprometer a consecução do objeto. 
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CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 
 

9.1    Caberá rescisão deste instrumento, independentemente de interpelação ou notificação 
judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA tenha direito a qualquer indenização, seja de 
que espécie for, na hipótese de inobservância de qualquer cláusula ou condição deste contrato, do 
instrumento convocatório e/ou a ocorrência de qualquer um dos motivos capitulados no artigo 78, 
seus incisos e §§, da Lei nº 8.666/93 e atualizações e no que couber nas disposições contidas na Lei 
nº 10.520/02. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E MULTA 
 

10.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a PREFEITURA aplicará à CONTRATADA, 
e sem o prejuízo do que dispor as Leis Federais n.ºs 8.666/93 e 10.520/02, além do disposto no 
edital do Pregão n.º 174/2022, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo 
administrativo: 
 
(i) Multa correspondente à 10 % (dez por cento) do valor do contrato, em caso de inexecução total; 
e multa de 10% (dez por cento) do saldo remanescente não executado, em caso de inexecução 
parcial; que poderão ser aplicadas conjuntamente com as penalidades abaixo descritas: 
 
(ii) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimentos de contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos; 
 
(iii) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
item anterior. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA  PRIMEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

 
11.1  Para garantia da execução dos serviços ora pactuados, a CONTRATADA efetivou, 
conforme diretrizes preestabelecidas no instrumento convocatório, a garantia correspondente à 
R$ ___________ (________________) equivalentes a 5% (cinco por cento) do valor total deste 
contrato.  
 
11.2  A garantia prestada pela CONTRATADA, nos termos do artigo 56 da Lei Federal                          
n.º 8.666/93, será liberada ou restituída após a execução do contrato, e, quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente.  
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11.3  Se o valor da garantia for utilizado no pagamento de quaisquer obrigações, incluindo a 
indenização de terceiros, a CONTRATADA, notificada por meio de correspondência simples, 
obrigar-se-á a repor ou completar o seu valor, no prazo máximo e improrrogável de 48 (quarenta e 
oito) horas, contadas do recebimento da referida notificação.  
 
11.4  À PREFEITURA cabe descontar da garantia toda a importância que a qualquer título lhe 
for devida pela CONTRATADA. 
 
11.5 A garantia prestada na forma de fiança bancária ou seguro fiança deverá conter: 
 
a) prazo de validade, que deverá corresponder ao período de vigência do contrato; 
 
b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento que for devido, 
independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações; 
 
c) Não poderá constar ressalva quanto à cobertura de multa administrativa, em consonância com o 
inciso III do artigo 80 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
11.6 Se efetuada por meio de caução em dinheiro, esta deverá ser recolhida em conta corrente 
específica do Município, a ser indicada pela Tesouraria Municipal.  
 
11.7 A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a celebração do contrato, 
caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o adjudicatário às 
penalidades legalmente estabelecidas, bem como as descritas no instrumento convocatório do 
certame. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 
12.1    Este contrato fica sujeito às alterações previstas no artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93 
e atualizações. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 
13.1   As partes elegem o foro da Comarca de Orlândia/SP, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões oriundas deste contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA CESSÃO OU SUBCONTRATAÇÃO 
 

14.1 Fica condicionada a possibilidade de subcontratação sempre que for julgado conveniente, na 
execução do contrato, em até  30% (trinta por cento) dos serviços tendo como responsabilidade 
da CONTRATADA a execução dos serviços subcontratados. A subcontratação somente será 
possível para serviços específicos, onde a CONTRATADA não possua técnica, material e mão de 
obra para realizar. 
 
14.2 Em havendo a subcontratação, deverão ser apresentados os seguintes documentos, a partir da 
notificação da Administração Municipal para tal fim, em até 05 (cinco) dias úteis, a saber:   
 
a) Contrato de prestação de serviços celebrado entre a futura Contratada e a(s) Subcontratada(s);  
 
b) Documentação que comprove a regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, econômico-financeira e 
técnica, e outras comprovações, da(s) empresa(s) subcontratada(s), nos termos do Edital do 
certame, Pregão n.º174/2022 
 
c) Ocorrendo a subcontratação nos termos acima descritos, a Contratada permanecerá como 
responsável solidária pela prestação dos serviços, inclusive quanto a eventuais débitos trabalhistas e 
previdenciários (art. 31 da Lei Federal n.º 8.212/91) da(s) empresa(s) SUBCONTRADA(s). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

15.1 Fica expressamente consignado que a fiscalização da execução do objeto do presente contrato 
estará a cargo da Secretaria Municipal da Infra Estrutura Urbana com o poder de solicitar, 
receber ou rejeitar os serviços realizados. 
 
15.2  Essa fiscalização, em nenhuma hipótese, eximirá a CONTRATADA das responsabilidades 
contratuais e legais. 
 
15.3 Doravante fica designado como gestor contratual o senhor ALESSANDRO CHIQUINI,                   
CPF/MF sob o nº 414.387.978-69. e RG nº 49.714.542-X  se cumpra a função de gestor do presente 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1  Ficam fazendo parte integrante do presente instrumento a Lei Orgânica do Município, a Lei 
Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal n.º 4.928, de 04.06.2020, a Lei Federal nº 8.666/1993, e 
o instrumento convocatório do PREGÃO Nº 174/2022 e a proposta da CONTRATADA. 
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16.2  Este contrato está sob a égide da legislação civil, não gerando qualquer vínculo empregatício 
entre as partes e/ou pessoal envolvido na execução dos serviços. 
 
E, por estarem as partes justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma, para o mesmo fim e perante testemunhas. 

 
Orlândia, ------ de ------------------------ de 2022. 

 
 
 
 
 
 

Dr. SERGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR 
Prefeito Municipal  

 
______________________________________ 

Contratada 
 
 

1 _________________________________     
 Nome: 
 RG:      

CPF: 
 
 

2 _________________________________ 
 Nome: 
 RG:      

CPF:  
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE:   
CONTRATADO:    

OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO URBANA COM UTILIZAÇÃO DE CBUQ – CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE, EM RUAS E AVENIDAS DO JARDIM CIDADE 
ALTA NO MUNICÍPIO DE ORLANDIA – SÃO PAULO. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com 
o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 
Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa 
(s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

LOCAL e DATA:    
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:    
Cargo:     
CPF:    
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome:    
Cargo:     
CPF:    
Assinatura:    
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome:    
Cargo:     
CPF:    
Assinatura:    
 
Pela contratada: 
Nome:    
Cargo:     
CPF:    
Assinatura:    
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:    
Cargo:    
 CPF:      
Assinatura:    
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:     
Cargo:     
CPF:       
Assinatura:     
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DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade:      
 Nome:   
Cargo:   
CPF:      
Assinatura:      
 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 
pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  
da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, 
monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 
prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos 
e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de 
prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados 
como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. 
(inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 
Estado de São Paulo 

PÇA. CEL. ORLANDO, 600 - C. P. 77 - CEP 14620-000 - FONE PABX (16) 3820-8000 
CNPJ: 45.351.749/0001-11 

 

45 
 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n° 174/2022 
PROCESSO n° 218/2022 

 
 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO URBANA COM UTILIZAÇÃO DE CBUQ – CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE, EM RUAS E AVENIDAS DO JARDIM CIDADE 
ALTA NO MUNICÍPIO DE ORLANDIA – SÃO PAULO. 
 
 
 
A (nome da licitante), por seu representante legal (documento em anexo), inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº -----------------, com sede na ------------------------------------, nos termos do art. 4º, VII, da Lei n.º 
10.520/2002, declara para os devidos fins de direito que cumpre plenamente os requisitos da 
habilitação estabelecidos no item VI e respectivos subitens do edital em epígrafe. 
Sendo a expressão da verdade, subscrevemo-nos. 
 
Data, _________________________ 
 
________________________________ 
Nome do licitante e representante legal  
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ANEXO V - MINUTA DE CREDENCIAMENTO 
 

 
PREGÃO PRESENCIAL n° 174/2022 
PROCESSO n° 218/2022 

 
 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO URBANA COM UTILIZAÇÃO DE CBUQ – CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE, EM RUAS E AVENIDAS DO JARDIM CIDADE 
ALTA NO MUNICÍPIO DE ORLANDIA – SÃO PAULO. 
 
 
 
A (nome da licitante), por seu representante legal (documento em anexo), inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº -----------------, com sede na ------------------------------------, credencia como seu representante o 
SR. (nome e qualificação), para em seu nome participar do certame em epígrafe, conferindo-lhe 
poderes especialmente para formulação de proposta e a prática de todos os demais atos inerentes ao 
Pregão, na sessão única de julgamento, nos termos do art. 4º da Lei nº 10.520/2002.  
 
Data, _________________________ 
 
________________________________ 
Nome do licitante e representante legal 
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ANEXO VI  - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA FINS DA LEI COMPLEMENTAR       
N. 123 / 2006 
 

“DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE” 
 

 
 
 

(nome / razão social) _________________, inscrita no CNPJ n°. 
________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)_______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. 
__________________ e do CPF nº. __________________, DECLARA, para fins do disposto na 
Lei Complementar n. 123 / 2006 e no Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 174/2022, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser _________________ (microempresa ou 
empresa de pequeno porte) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos 
impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123 / 06. 

 
 

__________________, ___ de __________ de 2022. 
(assinatura do representante legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs. A falsidade da declaração prestada nos moldes do item acima, objetivando os benefícios da 
Lei Complementar n. 123 / 2006, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, 
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção administrativa consistente na 
aplicação de multa, no importe de 20% (vinte por cento) do valor POR LOTE da proposta 
apresentada, bem como na declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de 05 (cinco) anos. 
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ANEXO VII – MODELO DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA 
LICITAR 

 
 
 
 
 
 

Eu __________________________ (nome completo), RG nº _____, representante legal da 
_____________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº ______________, 
DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de 
habilitação previstos no instrumento convocatório do PREGÃO PRESENCIAL N.º 174/2022, 
realizado pelo Município de Orlândia, inexistindo qualquer fato impeditivo de contratar com a 
Administração Pública Municipal, conforme previstos na legislação de regência. 
 
 
 
 
 

Orlândia, ______ de ________________ de 2022.  
 
 
 

 
_______________________________________  
Assinatura do representante legal  
Nome do representante:_____________________________________  
RG do representante:______________  
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 
 
 
 
 
 
 
                                      (nome / razão social) _________________, inscrita no CNPJ n°. 

________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)_______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. 
__________________ e do CPF nº. __________________, Inscrição Estadual n° ______________ e Inscrição 
Municipal n°___________, DECLARA, para os fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de Junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de Outubro de 1999, que a proponente não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, ainda, não emprega menor 
de 16 (dezesseis) anos.  

 
 
 
 

Orlândia, ______ de ________________ de 2022.  
 
 
 

 
_______________________________________  
Assinatura do representante legal  
Nome do representante:_____________________________________  
RG do representante:______________  
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ANEXO IX - DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA SERVIÇOS 
DE PAVIMENTAÇÃO URBANA COM UTILIZAÇÃO DE CBUQ – CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE, EM RUAS E AVENIDAS DO JARDIM CIDADE 
ALTA NO MUNICÍPIO DE ORLANDIA – SÃO PAULO. 
 
DADOS DA EMPRESA 
 
Denominação: 
 
Endereço: 
 
CEP: Fone: Fax: E-mail:  
 
CNPJ: 
 
 
DADOS DO RESPONSÁVEL 
 
Nome: 
 
RG: 
 
CPF: 
 
E-MAIL (para envio do contrato): 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
O responsável pela assinatura deverá ser representante legal da empresa e ter plenos poderes para 
assinatura do instrumento contratual.  
Tratando-se de procurador, seu nome deverá constar em procuração lavrada por instrumento 
público ou particular, da qual constem poderes para assinar o instrumento contratual/Ata de 
Registro de Preços, acompanhada do correspondente documento, que comprove os poderes do 
mandante para a outorga. 
 

APRESENTAR NO CREDENCIAMENTO 
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SOMENTE PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 

ANEXO X – DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA DE CELEBRAÇÃO DE CONTRATOS COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA CUJOS VALORES SOMADOS EXTRAPOLEM A RECEITA 
BRUTA MÁXIMA PARA FINS DE ENQUADRAMENTO DE ME E EPP E DE OBTENÇÃO DOS 
BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/06 (artigos 42 a 49) 

 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N.º 174/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO URBANA COM UTILIZAÇÃO DE CBUQ – CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO A QUENTE, EM RUAS E AVENIDAS DO JARDIM CIDADE ALTA NO MUNICÍPIO 
DE ORLANDIA – SÃO PAULO. 
 
A empresa, ora denominada licitante,........................................................................, inscrita  no CNPJ  
sob o n.º................................................, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)......................................... .................................,portador(a) da Carteira de  Identidade n.º.......................e 
do CPF n.º................, DECLARA sob as penas da Lei: 
 
Que, para fins do disposto no artigo 4.° da Lei Federal n.º 14.133, de 01.04.20219 e para obtenção dos 
benefícios previstos nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar Federal n.º 123/06, que no ano calendário da 
realização desta licitação, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
Ou seja, que observou esse limite nesta licitação. 

Sendo a expressão da verdade, subscrevemo-nos. 
 

Data, _______________________________ 
Nome do licitante e representante legal 

 
 

Obs. A falsidade da declaração prestada nos moldes do item acima, objetivando os benefícios da Lei Complementar n. 123 / 2006, caracterizará o 
crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção administrativa consistente na 
aplicação de multa, no importe de 20% (vinte por cento) do valor POR LOTE da proposta apresentada, bem como na declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de 05 (cinco) anos. 

 

                                                 
9 Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar  nº 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 
I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 
II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante 
declaração de observância desse limite na licitação. 
§ 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos 
nos §§ 1º e 2º deste artigo. 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 
Estado de São Paulo 

PÇA. CEL. ORLANDO, 600 - C. P. 77 - CEP 14620-000 - FONE PABX (16) 3820-8000 
CNPJ: 45.351.749/0001-11 
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ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE INSTALAÇÕES, 
APARELHAMENTO E PESSOAL 
 
PREGÃO n.º 174/2022. 
 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO URBANA COM UTILIZAÇÃO DE CBUQ – CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE, EM RUAS E AVENIDAS DO JARDIM CIDADE 
ALTA NO MUNICÍPIO DE ORLANDIA – SÃO PAULO. 
 
 
 
 
_________________________________(razão social da licitante), inscrita sob o CNPJ 
n.º______________________, por intermédio de seu representante legal que a esta subscreve, o (a) 
Sra.(a)_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
n.º______________________, e do CPF n.º_______________________, DECLARA, sob as penas 
da Lei, que por ocasião da contratação disporá das instalações, dos veículos, dos equipamentos, e do 
pessoal adequado e suficiente para a realização do objeto da licitação (§6.º, art.30, da Lei Federal 
n.º 8.666/93). 
 
 

Cidade - UF,_______________de_____________________de 2022. 
 

 
 

__________________________________ 
Representante Legal da Licitante 

(com carimbo da empresa) 
RG n.º 
CPF n.º 

 
 
 
 

Obs: Esta declaração deverá ser feita em PAPEL TIMBRADO da empresa. 
 


